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Aos '^szessete dias do mês de outuUro c., do ano de

mil novecentos e noventa ,S cinCO ^ autúo o pi^esente

supra citado e mais documentos que seguem.
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VETO AO PROJETO DE LEI N° 126/95 AO
A<

DESHiiIO: CÓüíGO •

DL

Do ; Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.--^.®?^A L n
Sala das òessõeíí, J.í.../..J-k.. flw-

Ao : Sr. Juarez Tavares Matta

DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

Cumpre-me comunicar a V. Exa. que vetei o Projeto de Lei n° 126/95, tendo em
vista que, segundo informação do Departamento de Cadastro Imobiliário, a Praça
mencionada no referido Projeto, já é denominada de Praça HUMBERTO MAITAN,
conforme Lei n° 1.608, de 28.11.72, em anexo .

Atenciosamente,

O  (P '.y\

\ VÍ
-- 2^- n-

por

JOSETASSO

Prefeito. Miiiucipal
\

>RADE

c-,_ - 'Jo
^ssào

iLnâ'?



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MIMCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

L £

i. ^ '
o Prefeito Municipal de Cachoe^ro .de

~itapemirim> Estado do"E8prrito^SantoT

Faço saber que a Câmara Municipal d^
cretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Arto 1® - Fica denominada PRAÇA "HUM

BERTO MAITAM", a praça projetada si

tuada próxima à Igreja na localidade de Tijuca» neste Muni.
cjpio.

Arte 2® - Esta Lei entrará em vigor/
na data de sua publicação» revogadas

as disposições em contrário*

Cachoeiro. de Itapemirim, 28 de novembro do 1972.

V.

HÉLIO CARLOS MANH^ES
PREFEITO MUNICIPAL
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI>^?o. 126/95,

DÁ NOi'iE A LOGRADOURO PÚBLICO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0  PRESIDENTE DA CÁRARA RUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPENIRII1, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTOí NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA A SEGUINTE
LEI?

Artigo ío. - Fica denominada PRAÇA "HUMBERTO MAITAN", a praça
recém-construída na localidade de Tijuca, próxima à Igreja Nossa
Senhora dos Milagres.

Artigo £o. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 26 de setembro de 1995.

JUAREZ TAVARES fíi
Presidente

RUA BARAD do itapemirim, 05 EDIFÍCIO FDRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1 - CEP 293GO-1 1
TEL/PABX: [027] 522-OB22 - FAX: [027] 521-13GS - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTC
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRÍM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VCTO AO IL N° 126/95PROJETO DE.„.

INICIATIVA; IVO..mN ICIT AL

RELATOR : LUCAS MOULAIS

RELATÓRIO:

Trata-se do veto ao projeto de lei 126/95.

VOTO DO RELATOR:

A proposição está regular quanto aos aspectos inerentes a esta

comissão* Voto pelo encaminliamenLo ca m ateria*

VOTO DO TRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO ME>ÍERO:

Voto com o Relator.

DECISÃO: ..

Dec.ide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo enca-

minhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, 10 de Novembro de 1995.

- PresidenteSILVKRXAD,AARIl

ReLOU

LiR 'ERREIRA - Membro

SALA DAS ÇÒMISSpES s e opoo/s4-
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